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TERMO DE CONTRATO
Lei Federal n" 14.133, de 1" de abril de 2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3 7/2025

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N.09/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 3512025, DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA E A EMPRESA

M P DOS SANTOS CONSULTORIA LTDA EPP

PARA O FIM QUE ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoa jurídica de direito público intemo

inscrita no CNPJ (MF) sob o no 06.777 .13010001- 1 1 , com sede na Rua José Coelho Noleto no

2008 Centro CEP: 65.800-000, Balsas,^v1A, neste ato representada pelo a Presidente Senhor

Paulo Eduardo Coelho Júnior, brasileiro, casado, agente público, portador do RG: 67800996-i

SSP/MA e CPF 657.477.553-15, denominada CONTRATANTE, e e a empresa M P DOS

SANTOS CONSULTORIA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o n'28.518.77110001-94, com

sede à Rua Antonio Francisco s/no - Centro CEP: 65.995-000 Feira Nova do Maranhão,Ma,

neste ato representado pelo sócio proprietário Senhor Marcos Pereira dos Santos, poÍador da

cédula de Irlentidade RG n" 0535459420149 SSP/MA, inscrito no cPF sob n'702.344.142-

51, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo

Administrativo n 37 t2025 e em observância às disposições da Lei n' 14. 133, de 1o de abril de

2021 , e demais legislação apticável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente

da Dispensa de Licitação n. 009/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATI,-92JSJD

1,1. o objeto do presente instrumento é a contratação de contratação de empresa

especializada para prestação de serviços no processo legislativo de votação eietrônica

com suporte técnico presencial e à distância, ajustes de dados, parametrização,

tfeinamento de pessoal e consultoria mensal para atender as necessidades da câmara

Municipal de Balsas - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência' 
//.

lffiY '1"
CÁN4ARA MUNICIPAL DI BALSA§ C\PJ: OÓ,7IT, I ]O OOO I- I I \/. 

I
Rua Dr. J.se coelho Noleto, n" 2008, bairro PotilirÍ,.j;.11.1Ü;r,ll_Ione: (ee) 35411086 -Balsas - Maranhão 

dh,.-++--



CÃ§,AFlA MTJNICIPAL C)EEIAT.§ASHli.rtM<]N lÂ. E Íri^43/\Lir(>

ITEM OBJETO/DESCRIÇAO QUAIIT
MESES

VALOR
MENSAL

VALOR
TOTAL

I Contratação de empresa especializada para
prestaçào de serviços no processo
legi'latiio de rotaçào elelrónica corn
supofte técnico presencial e à distância,
ajustes de dados, parametrização,
treinamento de pessoal e consultoria mensal
para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Balsas MA.

12 R$4.300,00 R$5 l .600,00

1.2, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta do contratado;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VTGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

1.1. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir de sua assinatura.

naforma do aúigo 105 daLei n' 14.133,de2021.

1.2. o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluido no periodo fitmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

1.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

1.4.A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celeblação de termo aditivo.

1.5. Nas eventuais prorogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou

amortizados ao longo ào p.i..i.o período de vigência da contratação deverão ser reduzidos

ou eliminados como condiçào para a renovaçào.

1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

sanções de declaraçãô de inidoneidadã ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÂO E GESTÂO

CONTRATUAIS (aI! 92 IV VII e XVIII

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução' assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência. anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'
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cLÁusuLA eurNrA - PREÇo Gú_22"D

1.1. O valor total da contratação é de RS51.600,00 ( Cinquenta e um mil e seiscentos reais).

1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, ltscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

1.3. O valor acima é meramente estimativo. de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMONTO (AT! J2,-YS-YD

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Tetmo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SETIMA - REAJUSTE (4Ú.22"lD

7.1, os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado

da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cÔntratante. do índice INPC,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

paúir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação coúecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s)'

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,

o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição' o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor'

7,7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto' as pades elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE art.92 Xle

8.1. São obrigações do Contratante: nd.W/il
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

paÍe, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado:

8,1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa

da execução do obieto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143

da Lei n" 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no pÍesente contrato e no Termo de Referência;

8.1.7, Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.g. cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

g.1.g. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período'

g.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias'

g.1.12, Notificar os emitentes das garantias quanto ao início <1e plocesso administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais'

8.1.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do proj eto pelo

Contratante. no caso do art. 93, §2', da Lei n" 14' I 33, de 2021 '

8.1.14, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato' bem como por

qualquerdanocausadoaterceirosemdecorrênciadeatodoContratado,deseusempregados.

prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA . OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA art.92 XIV xVI E XVII

g.I.oContratadodevecumprirtodasasobrigaçõesconstantesdesteContratoedeseus

anexos. assumindo como exclusivamente seus os tiscos e as despesas decomentes da boa e
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perfeita execução do objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (arÍ. \37,1I) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1,4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes da execução do objeto, de acordo

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor

correspondente aos danos sofridos;

9,1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paÍente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

hscal ou gestor do contrato, nos termos do aÍigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14'133' de

,n7l .

g.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da

prestação dos seruiços, os seguintes documentos:

1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal

3) Ceretidão Negativa de Débitos Estadual e da Dívida Ativa Estadual;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas' qualquer

ocorrência anormal dos serviços.

g.1.g. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos

à execução do emPreendimento.

9,1.9. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante' para análise e aprovação'

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especilicações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

g.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

CÁMARA MUNICIPAL DE BALSAS CNPJ: 0ó.777'I3OiOOOI-II
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9.l.ll. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserua de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. I l6);

9.1.13, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato:

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

Íituros e incellos, devendo complementá-los! caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n' 14.133, de 2021;

9.1.15. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as norÍnas de segurança do Contratante;

CLÁUSULA DÉCTVT,T. OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD

10.1. As paÍes deverão cumprir a Lei n. 13.709. de 14 de aeosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustiltcalam seu

acesso e de acordo com a boa-flé e com os princípios do art' 6o da LGPD'

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informa<1a no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 16 da LGPD incluindo aquelas

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos

e responsabilidades decorrentes da LGPD.

l0.T.oContratadodeveráexigirdesuboperadoresesubcontratadosocumprimentodos
deveres da presente cláusula, petmanecendo integralmente responsáve1 por garantir sua

observância.

10.g. o contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula.

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo ContÍatante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descaÍe realizado.

10.10. Bancos de dados formados a padir de contratos administrativos, notadamente aqueles

que se proponham a arÍnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente viÍual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados GPD art.3
com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.11. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD pormeio

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD'

10.13. Os contratos e convênios de que trata o

comunicados à autoridade nacional.

cLÁusuLA DÉCInr.q. pRTNIEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃo (art. 92. XID

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS

(aÉ. 92. XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14' 133, de 2021' o contratado que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - der causa à inexecução total do contrato;

IV.ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãosemmotivo
justificado;

v - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

vll - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n' 12'846, de 1' de agosto de 2013'

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

arÍ.26 da LGPD deverão ser

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato' sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156' §2'' da Lei n" 14 133' de

2021);
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não sejustificar a imposição de

penalidade mais grave (aft. 156, § 4', da Lei n'14.133, de 2021);

III - Declâração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d". que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5',
da Lei n' 14.133. de 2021).

IV - Multa:
a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) Moratória de 0,077o (sete centésimos por cento) do valor total do contÍato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação. suplementação ou reposição da garantia.

c)O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de202l.
12.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma' a

obrigação àe reparação integral do dano causado ao Contratante (art' 156, §9', da Lei n'

14.133, de 2021).

12.3. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (aú. 156, §7", da Lei n' 14.133, de 2021).

12.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art' 157, da Lei n" 14' 133, de 2021)

12.1. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor.do

pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor,

a dlferença será <lescontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8',

da Lei n' 14.133, de 2021).

12.5. Previamente ao encaminhaÍnento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e á ampla defésa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do ar1. 1 58 da Lei n' 14.1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

l2.7.NaaplicaçãodasSançõesserãoconsiderados(aÍ.156,§1.,daLein"14.133,de2021):
I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o Contratante;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nornas e

orientações dos órgãos de controle.

l2.S.osatosprevistoscomoinfraçõesadministrativasrral,eino14.l33.de202l.ouem
outras leis de lióitações e contratos dâ Administração Pública que também sejam tipificados

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJI 06.777.I3OiO()()I.II

RuaDr,JoséCoe]hoNoleto.n"2008,bairroPotosi-Cep:65.800.000F0ne:(99)3541-2036BalsasMaranhâo
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como atos lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (aú. 159).

12.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160. da Lei n' 14.133, de 2021)

12.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas. para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(ceis) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.133, de 2021)

12.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na fotma do art. 163 da Lei n" 14'133/21.

12.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente. com os créditos devidos pelo referido órgão decomentes deste mesmo

conlralo ou de outros conlrato5 administrativos que o conlratado possua com o mesmo órgão

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA EXTINÇÁO CONTRATUAL art. 92 XI

13.1. o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não fofem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação

do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

I - ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13,4. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n"

14.133121. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 3 8 e 139 da mesma Lei'

13.4.2, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato'

13.4.3. se a operação implicar mudança da pessoajurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.
CÀMARA MUNICIPAL DE BALSAS CNPJ: 06,777'I3O|OOOI-I]
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13.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6.4 extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico- hnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém víncu1o de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,

inciso IV. da Lei n.' 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCTNTN. QU.ANTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA art.92 VI

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.0001.2-004- Manutenção das Àtividades

Administrativas da Câmara Municipal.
o Elemento de Despesa: 3.3.90'39'00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica'

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes' mediante

apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS ETt,-92'IU)

15.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lein. 14.133, de2021,e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposiçõescontidasnaLein.8.078,del990_CódigodeDefesadoConsumidor_enornas
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCTNTA SEXTA - ALTERÂÇÕES

16,1. Eventuais alterações contratuais reger,se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei no 14.133, de2021.

16.2.Ocontratadoéobrigadoaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuais'osacréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25Vo (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.
CÀMARA MUNICIPAL DE BALSAS CNPJ: 06,777.]3O1OOOI.II
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^l-rli|--16.3, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a lotmalização do

aditivo deverá ocoÍrer no prazo máximo de 1 (um) mês (arl. 132 da Lei n' 14.133, de 2021).

16,4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na lotma do arI. 136 da Lei n' 14.133, de

202t.

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
DO CONTRATO

17.1. O gerenciamento do contato Iicará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA

MIRANDA. Matrícula n" 438.

17.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,

Matrícula n' 801 .

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - PUBLICAÇÁO
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrr.mento no Porlal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 de 2021 bem

como no respectivo sítio oficial do Municipio na Intemet'

CLÁUSULA DECIMA NONA- FORO (EIL92'§1)
18.1 Fica eleito o Foro da comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decomerem

da execução deste Termo de contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,

confome art. 92 da Lei n" 14.133121.. §10

Balsas/Ma, 13 de agosto de 2025

4
CÂMARAMLINTC IPAL DE BALSAS

Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara MuniciPal
(Contratante)

. a ,. t' a

M P DOS SANTOS CONSULTORIA LTDA _ EPP

CNPJ: 28.5 18.77110001 -

Marcos Pereira dos Santos CPF:702344.142-51
Sócio ProPrietário

(Contratada)

CÂ[4ARA MUNICIPAL DE BALSAS CNPJ: 06'777,I3()/OOOI-II

Rua Dr. José Coelho Noleto. n" 2008, bairro Potosi Cepr 65 800-000 Fone: (99) 3541-2086 - Balsas Maranhâo
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TESTEMT]NHAS:

NOM

CPFÀ4F , +s

NOME .f-,'.1
{.

cPF/MF: &-Ll Ú]7-,2 3a-37

cÀuena uuNtclpnl DE BALSAS - CNPJ: 06 777 130/0001-ll

Rua Dr. José Coelho Noteto, no 2008, bairro Potosi cep: 65.800-000 Fone: (99) 3541-2086 Balsas Maranhào

E-maili camarabalsas@gmail com
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CAMARA MUNICIPAL D§ BÂL§A§

A\,l§O DE A§r.rLAÇÀ0 D€ Lla|TAÇAO, COI{CORRÊNCrA pÚBLTCA

Ne 01/20?5

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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-+ EXTRATO DE CONTRATO N9 35/2025

EXTRATO oE cONTRATO. Extrato do Contrato np 03512025,
dêcorrente da Dispensa de Licitação de ns 09/2025, Processo
Adm,n slrarrvo n" 37/2025-ClqB. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
BALSAS, inscrita no CNPI/[4F sob o n0: 06.777,130/0001-11 e a

ernpresa M P DOS SANTOS CONSULTORIA LTDA - EPP, inscrita no

CNPI sob o ns 28.518.77110001-94, com sede à Rua Antonio Francisco

s/ne - Centro CEP: 65.995"000 - Feira Nova do t4aranhâo/[44. OBTETO:

contrataçáo dê Contratação de empresa especializada pãra prestação

de serviços no processo legislativo de votação eletrônica com suporte
técnico presencial e à distâncla, ajustes de dados, parametrização,
tre!namento de pessoal e consultoria mensal para atender as

necessidades da Câmara [4unicipal de Balsas - 1.4A. VALOR: R$

51.600.00 (C nquenta e Jr. mil e serscenLos reais). vlGÊNClÁ: 12

(doze) meses. RECURSOS ORÇÂMENTÁRIOS: Dotaçâo Orçamentárial
01.031.0011.2.004 - 14anutenÇão das atividades Administrativas da

Câmara: 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa

lurídica. DATA DA ASSINATURA OO CONTRATO: 13 de agosto de

2025. BASE LEGAL: Art.75, ll, da Lei Federal na 14.133, de 0l' de abril
de 2021. ÂSSINATURAS: Paulo Eduardo coelho lúnior - Contratante.
I\4arcos Pereira dos Santos - Representante Legal da ernpresa
Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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ÊxraaÍ0 nô a0iiTRÀT0 Ne 3312025

EXTRATO DO CONTRATO NA 33/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N-O

14/2025, PREGÀO ELFTRO\ICO NO O2l2025, CONTRATANTÊ: CÁI4ARA

14UNICIPAL DE BALSAS/MA, CNPI na 06,777.130i0001-11. CONTRATADO

LOKMAIS EM PREEN DIM ENTOS, nscrità no CNPI na 12.063.530i0001-68
OBIETOT contratação de empresa especializada para prestaçáo de
serviços de locação de veículo com motoristà, incluindo manutenção
preventiva e corretiva, segJro total e demais encargos necessários para

a execuçáo do serviç0, para atendeÍ as necessidades da Câmara
Municipal de Balsas-MA. At4PARO LEGALT Lei na 14.133, de lq de abril
de 2021. TOTAL: R$ R$ 167.880,00 (cento e sessenta e sete mil,
oitocentos e oitenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

DOTAÇÃO ORÇAl{ENTÁRlAr 01.031.001.1.2.004 - f.4anutenção das
atividades Administrãtivas da Câmara, 3.3,90.39.00 - Outros Serviços

de Terceiros Pessoa luridica. Fonte De Recursos:5oo-Recusros não

vinculados de impostos. DAÍa DA ASSINATURA| 0410712025.
SlcNATÁRIOS: Pela contratante: Paulo Eduardo Coelho lúnior -

Presidente da Câmara - Pela contratâda:loâo Victor Llma Ramos.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO
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EXTRATO DO CONTRATO N9 34/2025

EXTRATO DO CONTRATO N9 3412025. PROCESSO AD14INISTRATIVO NP

14/2025, PREGÃO ELETRONICO NP 02i2025. CONTRATANTE: CÁI4ARA

N4UNICIPAL DE BALSAS/[4A, CNPJ na 06.777.130/000I-11, CoNTRATADA:

A,c. FIALHO Ll14ITADA, inscrita no CNPJr 08.928.304/0001-25 0B.JETO:

contratação de empresa especiâlizada para prestação de serviços de

locação de veícuio com motorista, incluindo manutenção preventiva e
corretiva, seguro total e demais encargos necessários para a execuçâo

do serviç0, para atender as necessidades da Câmara Municlpal de

Balsas-N4A. AIi4PARO LEGAL: Lei np 14.133, de 1a de abril de 2021.

TOTAL: R$ 153.600,00 (cento e clnquenta e três mil e seiscentos reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO| 12 (doze) meses. DOTAÇÃO ORÇAI,1ENTÁR|A:

01.031.0011.2.004 - [4anutenção das atividades Adm]nistrativas da

Câmara, 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica

Fonte De Recursos:500-RecusÍos não vinculados de impostos. DATA

DA ASSINATURA: O4lO1l2O25. SIGNATÁRlOSr Pela contratante: Paulo

Eduardo Coelho lúnior - Presidente da Câmara ' Pela contratada:

Adailton Guimaraes Fiâlho.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

Código identificador: e1 3d3I1c3acabe286b4bab55c64550í9

CÀMÂKA MUNICIPÂL §§ BURITI

Decreta Luto Oficiale dá outras providências.
O presidente da Câmara 14unicipal de Buriti no Estado do Maranhã0, no uso de suas atribuições legals que lhes são conÍeridas pela Lei Orgânica

Municipal e pelo Regimento lnterno desta casa legislativa.
ResolveiArt, 1a. Decretar LUTO oFtctAL, na Câmàra l{unicipal de Buriti, Estado do l4aranhã0, por 03 (três) dias, a contar dêsta data, em sinal de

pesar pelo falecimento do Senhor ANTôN|O JOSÉ FERRETRA DA 5tLVA, Secretário l'4unicipal de lnfraestrutura e ex vereador desta Augusta Casa

Legislativa, ocorrido em 14 de agosto de 2025.

Art. 2a, Devido ao Luto Oficial fica o expediente do dia 14 de agosto de 2025 (quinta feira) suspenso e cancelada a Sessão ordinária do diâ 15 de

agosto de 2025 (sexta feira), retornando o expediente noÍmal no dia 18 de agosto de 2025 (segunda feira).

Art, 34, Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

.Buriti-[44, 14 de agosto de 2025.
Cirlândo Sântos Silva

Presidente da Câmara li4unicipal de Buriti-t4A

Câmara l.4unicipal de Buriti

Publicado por: MARIA LU|ZA M,RAIS :HAVES
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AVISO DE ANULAçÁO DE LICITAçÁO
coNcoRRÊNctÁ PÚBLtca Ne o1/2025
PROCESSO ADMtNTSÍRATTVO Ns 39/2025
A Câmara Municipal de Balsas/N4A, através de seu Agente de
Contrataçáo, torna público, a Anulação da Concorrência Publi.ô nq
01/2025. qJe Lem co-\o oDjeto o CONIRAIAÇÀO DE Et4PRFSA DF

E\GENHARIA PARA EXECUÇÀO DE OBRA PARA AI4PLIAÇÃO DA SEDE

ADMINISTRATIVA DA CÀI4ARA MUNICIPAL DE BALSAS,: I.4OTIVO: CrrO

material no orçamento estimativo que serv u de base para a elaboraçã0
do edital: Balsas - [44, 14 de agosto de 2025.Raimundo Nonato Pereira
dos Santos.Agente de Contrataçã0.

OECRETO LEGISLATIVÔ Nq OO612025
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ResSãlvaaa c Ci|"ilo de â Fezâfltiâ N3ci3,râl acll;-ãr e :x§ô!'eYer guãi:íl'Jer dividâs Ce

rcspüu§rbtltdâde dc srleilç pagai!,O ecimã rdellitiieCi qLlâ v,Êre:n a ser ei:rrâde§. e atÍliicãCÕ (ue

'l. ronslãn dsbllss âümirislret)cí sela Secfela.ia dã lleüsila FÊder3Í iro Biesi! iRFt) ccm

exiqibilida.lê iuspe1lsã n*§ ieirnos dô eí1. 151 Cs Lei nÔ 5.172 de 25 Ce olirbrô de 1§ô6 -
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dê§carSlc-.rãaáô rara fins de cêrtiiicâçáô cã reÕuleliiade íscal oLi alnda náÕ venai*Ô§: "
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Inscnição:
Razão

ocial:
EndereÇo:

lu. !18.7 7il0a01-94

I'! I' DOS SÂN'IOS 
'ONSULICRiA 

L,IDÀ

RI'A ÀNICI,]1O TRAhICISCO S1}'J O CTNIRO I CEIJTRO / FTIRÀ I.]OVA DO

l4ARAf"l,'lAü / 11À I i,5995-C00

A Cajxô Econômica Federal, no uso da atribuiÇão que lhe confere Ô AÉ'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceítifica que, nesta dâtã, a

en']presa acimã identificãda encontra-Ee em situação regular perante Ô

Fündo de Garantia dú Tempo de 9ervico - FGTS.

0 presente Certificãdo não servirá de provâ contra cÔbranÇa de

quaisquer débitos reterentes a contribuições e/ou encargcs devidos'

dêcorrentes das obrigações com o FGT§.

vâlidadê:04/08 /2125 a A2/0912a25

Certificação Número: 20250805004964085 1 1 1 18

Informaçâo obtida em 07lÜ812O25 15;34:55

A utilizãÇâo deste Certificado para os fins previsto§. ern

.onaiiion"A, a vêriÍicâÇâo de aütenti'idade no site da

wrÀrw.caixa,gov,br

Lei esta
Caixa:

htlp§r/lcons ltâ-cd.caixâ.gov.bíconsültâcf/pageslcon§!ltâEli]ore!ladar'lsÍ
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G§V§Kí\'§ §§ §§TAm§ »Õ §VIAR,&§i{'-{Ã§
§KCK§YÂR,Ã, §§ E§?&§§ Pe F&X§h,mA

C§RT!§Ã§ P§§§Y'VE B§ §§:§'T§§ §§§t{ §T§'?§ §§ N§§ATIVA

§e *ertidáo: 1*3533i25 í)ate dê 30í)z i2j)?5 1I:3s:34

f nscriÇã6 §stãd..,âl: 12538t3583 f PFle r,Jp..,:2831 877 1JÜÜ1ç4

l?ázã,$ §ociêl: 1\l p XüS §ALITOS CÕLiSULTORl,q LTDA

§ndereço: RUA Â,lTOhllO FRA§Ci§C*. Sll CEP: 65*t5lüü 'C!:I'ITRC

Têlê{êne: {19'}*41? 41g.' Munlcipic: Ffi|1A IIOVA IIO [íARAI']]*iAC IJF: l\44

CerliÍtcemos qre. após a realizaç** dã§ con§ultã§ pl'ccedidas nc sistema desta §êcrêtariâ,

subsianciaCc pêlo aí. 24Ü a 242, ila l!}i n' ?399, ú* 1gi12l2rÜ2 Ê di§po§to nc artigo 205 cja lei no

S.1i2. de 25 de cutubro de '1 96ll {Côrligo Íribltârio }*acir:nai). coír§i.ãm crétiito tribulário, não

vencidos cu rÕfi ex,üiililitl acle sr:spensa, conlorme inciicaCos, e*r desievor cio suleito passivo aoirna

i.isntiii{]âdú. Ne§§aivedô" lcdavia, à Fazonda púlrlica ,:stadüal o direitc da ccbrança de dívidas que

,,11: àr .l'r-i ê,': IJü )c, j,'a') dlail'1(ao l- oj-: r cl( t.á'1''':''1'

§r§e §lÇÂ,0 DÕ§ §í:;§lT0§
§rr!.Jp.çÀÕ*e?,4 rM'§§&0Í,p*

SÂLDO Di:311ü ifiÂO VENCIDOi3u*1i2ü2§3595í1 15â,1Aüro üi l,ilraACAO
sÂtD() ü=§l1o iNAC vrN0lDO)3üta7 t2t:25359501591AilTÕ D; li'lFRÀCÂC
§Al"DO DielTO 1NÀO VÉtlCIDO)3üi*1i?t324359501597ÀUTô llll iNllAcÂtl
SÀLÜO DIã]TO iNAC VÊNJ.Il]O)3Í:07124253595016C2AIJTÕ ai- l§í:iÂcAc
§ALDC DTSITC lNAÜ VTNCIDO)3Cir1i2A"535!5f16C4ÂuTo ita ir'lrlAaÁc
§ALDO DÉâIÍO INAO VTNCIDO}

1C t}f t2í)25t5s50 r ôü5ÀLIIC D!: ltl!:CÀCAC
§ÂLDO DãBiTO iNÂO VÊl.lclÜo)30iç7 t20va3595016ü7ÂUTô ll INF?ÀCÂC
§ÀLüC DrSlÍO iNAO Vl-NalDo)3üt1712{253595C1ô11AIJTO DL IIiÊRÂCÁO
SAIDO DTtsITÔ I'\AC VÊNCIDC)3r:Ü? i?t2533S501614AÜTC I]i: II.]FRACA'
§ALD0 DrB!Ti {liÂo vrNClDO)3At17 i2C25AUTíJ D: il.lF<ACAÔ
SÂLDO DEBlI O INAO VENCIDO)3Aí)? izl25359501621ALlÍC lt 1\rRAalA,
§ÀLOO DãBIIO INAÔ VENCIDO]3tlta712025359501624ÂllTíl il: l!"lf ftÀCÁa
sÀLDa DEBITÕ il'.:Â0 vSNClllc)3ai:t:7 i2c2535§5C 1ô51AU ÍÜ Di: 

'IiTRÀCAO sALDO D[tslTc {llAc vLNall]{l)3Ntr7 i2023r-a(ir 1a;7nAIJTO I]: I:TFRACAC
SAI.Õ' DEBITC {NÂO VENCIDO)30 i{:1 l2*2 43595ü167ôÁuÍú Di I\FRACAO
§ALDC DÊBiiÔ iNAÔ VÊNCIDO)3Ai{}712C2535950I685AllTLl Da l:"lFilACA{)
sA|.D0 DaElrÔ iNAC VÍ:NCIDO)::i:i:lil l'/.1243595ü1ô90Âuro D: l\litÂaÀa

3§ÇUMTNTO

3t!5ú 1ô I ô



VaNidade da eert,dãô: §0 {nô\rentâ} dias:2§11§/?025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirÍnada no endereço:
http:l/porlal.sê{az. ma.Eov. br/, clicando nô item "Certidôês" e em seguida em "Validação de Cert'dão Negativa
de Débit0".

CEXTiDÂÕ EruiiTIÚA GRÂTI"JITAMENTE"

neta f n^rprê$§ãÕ: 3AíA7 P.025 17:39:34



G§V§R&J§ §& E§?A§§ §§ 
'1§E,RA§'"'{Ã§§§CR§TARIA §E K§TA§ü MA FAX§N§A

e §RT§ü,e§ ru§&&T','\14 m§ §ivlme A-r"§\{A

nã{ã da 15lr7l2*25 09:§7:5§

lnseriçãoEstadual: 125386583 CFFlehlPJ:28318771000194

&azão §ocial: L4 P üOS SANTOS C0\ISULTORNA tTDÀ

§ndereço: RUA ANTONIO rRANCI§CO, Slrl CEP: 6§9Ê5000 - CENTR0

Têlêfônê: (99)S4174131 Munieípio: fãlRA NOVA D0 lvlAllÂNl{AÜ

de ivida Ativa"

eÊ,?T1AÃÕ rMlrl0Â §ãÂ.TUlíÂME?',,'Tr

UF: It{A

CertrÍlcarros que, após a reallzãçãc dâs cnnsultas prÕcedidêls no §i§tema desta §ecretaria e na

iorr^na ic Crspostc CÕ ârligc 156, tia lei *" 2.231 . C* 2*i1?-11*62, srrbstanciado pelcs âí1i§Ô§ 24Ü â

242. t,a lfli tlu 7.7g9. rie 19i122üÜ2. bern c*irc pre§creva * aú!!. 2C5 d* lei i': 5.172, de 25 de

o tubrú de "lüS6 {Côriiço Tributário Nacianal) í1ác côn§1âm dábitcs inscritcs na Dlvida Aliva. em

norr* do sujrilc passivo acima identllicâ.io.

Valiclade da Çer"tidão: S0 {nôvêntâ} dias: 13110J2§2§

A â lâüt;iiCaale Cesiâ tedi.jãc deverâ §er aonilrfiri:dâ nl elnder*çt:
hiip rllpcÍal.§elâ: .ma.ga'í.b{t , c;l.ando ,'1o lte*: "Ce{iijae§" § eff süEilidâ err "VaiiCaçãl cie Cerlidãc i'leqatlva

§ata lrnpressão: 3ülú7 í2A25 1 7:40:34
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